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REFORMA TRIBUTÁRIA É DISCUTIDA NA CSSF

O colegiado da Comissão de Segu-
ridade Social e Família, ouviu na reu-
nião deliberativa da última terça-feira 
(18) o deputado João Roma (PRB-BA), 
que foi relator da reforma tributária na 
Comissão de Constituição e Justiça e 
de Cidadania da Casa. “Depois da re-
forma da previdência, esse será um 
tema de suma importância para o Bra-
sil”, disse o presidente da Comissão, 
deputado Antonio Brito (PSD-BA).

Reforma tributária
Roma disse que a reforma tributá-

ria não é tão ampla como as outras 
reformas, pois ela não trata de todos 
os assuntos tributários, mas, é um 
passo excepcional para o País. “Com 
a simplifi cação de cinco impostos em 
um, a reforma não entra na questão 
da guerra fi scal, porque não debate a 
carga tributária dos entes federativos, 
mas gera um efeito defl ator na nossa 
economia e diminui o peso do Estado 
nos ombros do cidadão brasileiro”. 

Roma explicou que a reforma di-
minui a estrutura do Estado brasileiro 
para cobrança de impostos evitando 
evasões e ativando a economia, pois 

hoje, nas palavras dele, há ‘uma teia 
de muitas nuanças e subjetividades’. 

Para o deputado, na reforma tri-
butária prevalecerá a autonomia dos 
entes federativos. “Hoje, quando o es-
tado dá uma isenção fi scal para uma 
empresa ele também afeta e interfere 
no repasse do Fundo de Participação 
dos Municípios. Com a reforma ele fará 
isso agora apenas na sua cota/parte”.

Ele disse que a ideia é que o Estado 
brasileiro não fi que segurando recur-
sos e que os impostos pagos sejam en-
viados aos estados e municípios auto-
maticamente. “Haverá regra clara para 
investimentos em estados e a intenção 
é acabar com a guerra fi scal, focando 
nas vocações de cada região”.

Homenagem
O colegiado da Comissão de Segu-

ridade Social e Família assistiu emo-
cionado um pequeno documentário 
que mostrou o trabalho do deputado 
federal Dr. Zacharias Calil (DEM-GO) 
como médico especializado da sepa-
ração de gêmeos siameses. 

“Só nos engrandece a sua presen-
ça e seu trabalho. Reforça a nossa res-
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ponsabilidade com a saúde no Brasil”, 
disse deputado Dr. Luizinho (PP-RJ). 
“Precisamos contemplar o Dr. Zacha-
rias pelo trabalho excepcional que ali-
viou famílias e crianças com malfor-
mação. Nos sentimos mais motivados 
a estar aqui todos os dias”, disse a 
deputada Carmen Zanotto (Cidada-
nia-SC) “Calil só tem a somar no nos-
so trabalho. Obrigada por tudo, gran-
de deputado! ”, falou Soraya Manato. 
“Calil honra esse parlamento”, saudou 
Milton Vieira (PRB-SP).

Pesquisas clínicas
A Comissão de Seguridade Social 

e Família também analisou e apro-
vou, entre outros, o Projeto de Lei 
7.082/2017 da senadora Ana Amélia 
(PP-RS), com relatoria do deputado 
Hiram Gonçalves (PP-RR), que trata 
da pesquisa clínica em seres humanos 
e institui o Sistema Nacional de Ética 
em Pesquisa Clínica com Seres Huma-
nos. “O projeto estabelece um marco 
legal, regras claras, sobre pesquisas 
clínicas no país. Muitos brasileiros 
aguardam por isso, inclusive portado-
res de doenças raras”, disse o relator.



Veja as notícias da semana 
nas redes da comissão.
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DISCUSSÃO ABORDA DIREITO DO NASCITURO
Requerimento da deputada Cris 

Tonietto possibilitou a discussão so-
bre a proteção da vida do nascituro. 
“Estamos defendendo o óbvio que 
precisa ser dito porque a vida está 
sendo ameaçada”, disse. Quatro es-
pecialistas falaram sobre o tema.

Ângela Gandra, secretária Nacio-
nal da Família, do Ministério da Mulher, 
da Família e dos Direitos Humanos 
disse que é favorável ao pensamen-
to que defende que o ser humano é 
relacional, individual, racional, livre e 
responsável. “Penso que é assim que 
a sociedade deve olhar uma relação 
e o fruto de uma relação. Uma pessoa 
não é madura para o ato, se ela não é 
responsável pelas consequências da-
quele ato. A gente questiona a vida 
na barriga da mãe por uma questão 
utilitarista. Mas, o direito do nascituro 
está garantido na Constituição. É um 
direito pleno”.

Lilian Nunes, advogada e diretora 
do Departamento de Promoção da 
Dignidade da Mulher, também do Mi-
nistério, defendeu que o ciclo vital do 
indivíduo é a partir da concepção. “É 

o nascituro que conduz seu desenvol-
vimento a partir da concepção, é ele 
que determina tudo, inclusive quando 
vai nascer. Essa vida se desenvolve 
por si mesmo, de maneira autônoma”, 
defendeu Lilian. 

Liliana Bittencourt, juíza no estado 
de Goiás, resgatou as bases do direto 
da Constituição dos Estados Unidos 
da América para explicar que se há 
discussão sobre a vida do nascituro 
é porque algo a ameaça. Rodrigo Pe-

SUBCOMISSÃO PERMANENTE 
DA SAÚDE

SUBCOMISSÃO ESPECIAL
DE DOENÇAS RARAS

Na terça-feira (18) o colegiado da 
subcomissão permanente da saúde 
realizou reunião de trabalho. Dois re-
querimentos foram aprovados e enca-
minhados para análise da CSSF. Depu-
tados discutiram sobre necessidade 
de defi nição de agenda com secretá-
rios do Ministério da Saúde, defi niram 
datas para audiências públicas e agen-
da de reuniões internas de trabalho.

Na terça-feira (18) o colegiado da 
subcomissão especial de doenças ra-
ras se reuniu para reunião interna de 
trabalho. Na ocasião, fi cou defi nido 
que audiências públicas poderão ser 
realizadas as quintas-feiras. Sobre as 
discussões em diferentes regiões do 
País, o colegiado também defi niu os 
nomes dos parlamentares responsá-
veis pelos debates setoriais. 
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droso, advogado e assessor especial 
do Ministério defendeu os direitos do 
nascituro à vida. “Nada pode ser usa-
do para restringir direitos, então não 
posso dizer que o nascituro não tem 
direito. Não podemos excluir as crian-
ças que estão por nascer”.


